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PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 
PROCESSO Nº 17621/2023 

 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS. COMPREENDENDO VARRIÇÃO DE RUAS, PODA DE ARBUSTOS, MANUAL, CAPINAÇÃO, RECOLHIMENTO, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DIVERSOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2023, às 14h15, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Pregão 
Presencial para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por LO LISHMA referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTO: 
 
Conferimos no edital 32/23 - Proc N°17621/2023 solicita atestado com Engenheiro Ambiental, a nossa empresa possui registro CREA de Gestor 
Ambiental, será aceito na licitação? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
No Pregão Presencial nº 32/2023 está sendo exigido a responsabilidade técnica por execução dos serviços a inscrição na especialidade de Engenheiro 
Agrônomo e/ou Florestal, não está incluso o Engenheiro Ambiental, como alegado pela empresa. 
Para se opinar sobre a possibilidade de incluir o Gestor Ambiental, a empresa deve apresentar as atribuições do profissional oferecidas pelo CREA-SP. 
 
 
 
 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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